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PAUTA DA 0008ª Sessão Ordinária  

segunda, 22 de maio de 2023 
 

 

EXPEDIENTE: 
 

ITEM:  Indicações 0138-2023, de autoria Marcos Roberto da Silva - criar uma homenagem 

aos ESCRITORES FARTURENSES 
 

ITEM 3 - Indicações 0139-2023, de autoria Marcos Roberto da Silva - denominar o Espaço 
de deck de madeira localizado no centro da Praça 9 de Julho como: Espaço de Apresentações 

e Shows Artísticos VITO COLA. 
 
ITEM 4 - Indicações 0140-2023, de autoria Fernando Emílio Bertoni - "Tapa Buracos" na 

Vicinal FAR30, conhecida como estrada da Taquara Branca. 
 

ITEM 5 - Indicações 0141-2023, de autoria Bruno Guazzelli Durço - instalação de banheiros 
na praça esportiva 

 
ITEM 6 - Indicações 0142-2023, de autoria Anderson Luiz Cassiano de Lima  - Casas popu-
lares. 

 
ITEM 7 - Indicações 0143-2023, de autoria Anderson Luiz Cassiano de Lima  - Uniforme 

escolar 
 

ITEM 8 - Indicações 0144-2023, de autoria Décio Martins de Freitas - conserto do mata-burro 
na estrada de acesso à propriedade do sr. Aloisio Rui, no Bairro Jacutinga 
 

ITEM 9 - Indicações 0145-2023, de autoria Bruno Guazzelli Durço - cursos profissionalizan-
tes, faça um estudo junto ao SEBRAE para saber quais cursos seriam direcionados para nossa 

região, facilitando assim a busca do emprego e renda. 
 

ITEM 10 - Indicações 0146-2023, de autoria Bruno Guazzelli Durço - colocar mais pessoas 
para ajudar no atendimento da Farmácia municipal. 
 

ITEM 11 - Indicações 0147-2023, de autoria João Alexandre Buranello Sobrinho - terceiriza-
ção de limpeza e manutenção as vicinais Mário Covas (Taquara Branca) e Ernestrino Trin-

dade (Caeiras Areias) 
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ITEM 12 - Requerimentos 0093-2023, de autoria Bruno Guazzelli Durço - requer lista dos 
funcionários que fizeram horas extras nos últimos 6 meses. 

 
ITEM 13 - Requerimentos 0094-2023, de autoria Bruno Guazzelli Durço - qual a providência 

o presidente vai tomar em relação ao vereador Fernando Emílio Bertoni ter arquivado ilegal-
mente uma denúncia contra o próprio? 

 

ITEM 14 - Requerimentos 0095-2023, de autoria Bruno Guazzelli Durço - porque a segunda 
denúncia contra o vereador fernando emílio bertoni, arquivada pelo próprio vereador, ainda 

não veio a plenário? 
 

ITEM 15 - Requerimentos 0096-2023, de autoria Anderson Luiz Cassiano de Lima  - Aten-
dimento oftalmológico. 
 

ITEM 16 - Requerimentos 0097-2023, de autoria Anderson Luiz Cassiano de Lima  - Laudo 
de vistoria da vigilância sanitárias nas creches da municipalidade. 

 
ITEM 17 - Requerimentos 0098-2023, de autoria Anderson Luiz Cassiano de Lima  - Infor-

mações referentes ao serviço de assistência familiar. 
 

ITEM 18 - Requerimentos 0099-2023, de autoria Bruno Guazzelli Durço - por qual motivo 
legal o senhor prefeito manteve a cozinha fechada e sem água na prefeitura municipal por 
determinado tempo, impedindo que os funcionários usassem a sala e tivessem que trazer água 

da casa? 
 

ITEM 19 - Requerimentos 0100-2023, de autoria Bruno Guazzelli Durço - Tendo em vista as 
diversas reclamações dos servidores referente ao atendimento e conduta do médico trabalho 

e consequente análise ao edital publicado no site referente 09/22-processo 62/22 foi obser-

vado que, aparentemente, itens já contratados e de responsabilidade da referida empresa fo-
ram novamente contratados por meio da dispensa de licitação 218/23 referente ao processo 

46/23. Sendo assim, solicito a cópia na íntegra dos dois processos para análise e verificação 
 

PROJETO A SER DELIBERADO 
ITEM 20 - Projeto de Lei do Executivo 0041-2023, de autoria EXECUTIVO - Projeto de Lei 
nº 41, de 19 de maio de 2023, que "DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DOS VENCIMENTOS 

PERCEBIDOS PELOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO NO MUNICÍPIO DE FAR-
TURA, NA FORMA QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 
 

 
 

 

ORDEM DO DIA: 
 

ITEM 1 - Emenda 0003-2023, de autoria Filipe Dognani - "Dispõe sobre a alteração do artigo 

1º do Projeto de Lei Legislativo n.º 006/2.023, o qual dispõe a reserva de espaço para a ex-
posição de artesanatos nos moldes que especifica nos eventos realizadas na cidade de Fartura 
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e dá outras providências." 
  

ITEM 2 - Projeto de Lei 0006-2023, de autoria Filipe Dognani - "DISPÕE SOBRE A RE-
SERVA DE ESPAÇO PARA EXPOSIÇÃO DE ARTESANATOS NOS MOLDES QUE 

ESPECIFICA NOS EVENTOS REALIZADOS NA CIDADE DE FARTURA E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS". 

  

ITEM 3 - Projeto de Lei 0008-2023, de autoria Fernando Emílio Bertoni - Garante o direito 
de prioridade de matrícula de irmãos na mesma unidade escolar da Rede Municipal de Edu-

cação de Fartura-SP. 
  

ITEM 4 - Emenda 01-2023, de autoria Bruno Guazzelli Durço ao PROJETO DE LEI 
39/2023 
  

ITEM 5 - Emenda 02-2023, de autoria Bruno Guazzelli Durço ao PROJETO DE LEI 
39/2023 

  
ITEM 6 - Emenda 03-2023, de autoria Fernando Emílio Bertoni – ao PROJETO DE LEI 

39/2023 "DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE REDAÇÃO NO PROJETO DE LEI EXE-
CUTIVO Nº 39 DE 05 DE MAIO DE 2023 QUE "INSTITUI O PROGRAMA BOLSA 

ATLETA FARTURENSE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 
  
ITEM 7 - Projeto de Lei do Executivo 0039-2023, - PROJETO DE LEI N.º 39, DE 05 DE 

MAIO DE 2023, QUE "INSTITUI O PROGRAMA BOLSA ATLETA FARTURENSE E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"; 

  
ITEM 8 - Projeto de Lei Complementar do Executivo 0008-2023, "DISPÕE SOBRE A RE-

VOGAÇÃO E ALTERAÇÃO DE DISPOSITIVO S DA LEI COMPLEMENTAR Nº 0 4 , 

DE 26 DE MARÇO DE 200 9 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
  

ITEM 9 - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 09, DE 05 DE MAIO DE 2023, QUE 
"REGULAMENTA OS ARTIGOS 271, 272, 273, 274, 275 E 276 DA LEI COMPLEMEN-

TAR Nº 02, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"; 
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